
MC CONSTRUÇÔES c

ILUSTRISSIMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE - CE

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1203.0U2024
PROCESSO N" 1203.01/2024

RECURSO ÁDMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO

A construtora MC CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNpJ n. 36.663.303/0001-31,
pessoajuridica de direito privado, com sede na Rua Costa Rica, n. 1539, Cristo Rei, CEp
64.014 - 420,Teresina - PI, através de seu Representante Legal, Sr. Matheus percy Costa
Pessoa de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, possuidor do RG no 3466642 SSp/pI,
CPF n" 065.968.133-12, residente e domiciliado à cidade de Teresina-pl, vem
respeitosamente à presença deste Ilmo. Sr. Agente de Contrataçào, interpor o presente
RECURSO AD\II\ ISTRATM ao âto de TNABILITACÃO desta recorrente, com
supedâneo nos relevantes fundamentos fáticos e juridicos a seguir delineados

DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133121, cabe recurso
administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura
da ata

Tendo em vista a publicação da ATA de julgamento dos documentos de habilitação em
11104/2024, tem-se estendido o prazo recursal até o dia 1610412024, excluindo-se o dia
da ciência c incluindo-se o terceiro dia útil.
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso.

DOS FATOS

Refere-se à licitação a modalidade EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.
1203.0112024, PROCESSO N' 1203.0112024, que tem como objeto a

"REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS DOS BAIRROS ALTO ALEGRE,
NO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.", nos rermos do instrumento convocatório. do
qual se extrai como condição de habilitação a apresentação de documentos que
comprovem sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica
c qualificação cconômico-financcira, sendo para csta última exigida comprovação de
capacidade econômico-fi nanceira nos termos abaixo transcritos:
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9.6 -HÂBtLrrAçÀOÊCONÔMtCO+tNANCEtRA:

c) balanço pafiínonial. d€moírstÍaçáo de resultado de Oxê.cÍCio e demâis demoôsliaçà6s
contábeis dos 2 (dcÍs) úttimos €xGrcicios sociais. já exigíveis e ap.esentados na íoÍma dâ
Lei, com a indi€açào do n' & Livro DiáÍio, núm€r-o de registro na Junta Comercid e
numeiàção das folhas Oôde SO encOntram os lançamêntos. quecDíÍtprovgm a boa sitúação
linanc€ira da empÍesa, curos lndicâs miniÍÍtos acêitáveis seráo aF,rados pela aplicação da
soguintE ÍóÍmula:

AD

LIOUIDEZ INSÍANÍÁNEÂ: = indic€ minirno: O.O5

PC

LIOUIDÉZ CORRENTE = indice minimo. 1 ,00

PC

AC + ARLP

LIOUIDEZ GERÂL = indica mínimo: 1 .00
PC. PELP

PL

GERÊNClA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: : indicê minimo: 1,00

PC + PELP

PC + PELP

GRAU DE ENDIVIOAIúENÍO: = indEê rÍÉrimo: 0.51
AÍ

Ond€: AC: Aüvo Circutante; AO: Atvo Dasponivel; ARLP= Ativo Realizável a Longo prdzo:
AP= Ativo Peímanente; AÍ= Ativo Total; rc: Passivo Ciícutanle: pELp= pâssivo Exígivel
a Longo Prazo: PL= Patrimônio LÍquido_

Ê vodadâ a sua substituição por balanc€te píovisó.io, podendo ser atualizado por indrces
oficiai6 guando enc€.rado há mais de 03 (t ês) meses da data de apÍesentaçâo da
proposta;

d) CeÍldào negativa de íalência ou recuperaÉo judicid expedida p€to distribuidor da
Comarca sede da pêssôa juridica, com validade dê oo mátmo 30 (t,intra) dias.

Conforme Ata do dia l0 de Abril de 2O24 esta Recorrente foi INABILITADA por
supostamentc não atender ao item 9.6.c do instrumento convocatório, nâo comprovando
assim sua habilitação econômico - financeira, por entender a comissão que a mesma não
apresentou balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábcis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigívcis c
apresentados na forma da Lei, tendo a mesma apresentado apenas balanço referente a

2023, conforme abaixo:
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Este é o breve resumo dos fatos.

DA FUNDAMEN'TAÇÃO DO RECURSO

Inicialmente, a qualificação econômico-finaÍlceiÍa, anteriormente denominada
"idoneidade financeira", tem por objetivo a veúficação da disponibilidade de recurso

financeiro dos licitantes para a plena e satisfatória execuçào do objeto a ser contratado.
Em outras palawas como foi sintetizado pelo mestre Hely Lopes Meirelles é a

"capacidade para satisfazer os encargos econômicos decorrente do contrato". O balanço
patrimonial, especificadamente, tem por objetivo examinar a situação econômico-
financeira do licitante. Como consta em ata, de fato a recorrente apresentou apenas o

balanço referente a 2023. Ocorre que, apesar da mesma possuir data do início de suas

atividades datada em l3/03/2020, essa empresa tem como data de sua constituição de fato
datada em 30/0112023, após sofrer uma transformaçào em seu formato jurídico, tendo em

vista que anteriormente a isso a mesma apresentava-se como MEI, conforme Certidào
Específica expedida pela Junta Comercial do Estado do Piauí:
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CERTIDAO ESPECIFICA

Sastema Nacional dê Reqislro de Emprêsas Mercânlis - SINREM
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Como é sabido, a exigência Balanço patrimonial não ocore com os
Microempreendedores Individuais - MEI que não detêm a obrigatoriedade de produzir e
apresentar os balanços patrimoniais, com fulcro no art. 106 da Resolução CGSN
14012018, artigo 3" e 7" da CGSN 53/08, diferente dos ME e Epp O MEI não está
obrigado a possuir os Livros Razão e DiriLrio com balanço e contabilidade propriamente
dita, sendo assim está desobrigado a registrar Contabilista. Esse entendimentô também
está explícito no Código Civil, Lei l0-406t2002 - aÍigo 1.179, § 2. e artigo 970, bem
como nos artigos 68 e l8-4, § 1", da Lei Complementar 123/2006. Assim sendo, resta a
apresentação da Declaração de faturamento emitida pelo Simples Nacional relativa ao
ano anterior - DASN, apresentada nesse presente recurso com fulcro no art. 64, inciso I
da Lei 14.133121, que diz que:

"Art. 64. Após a entrega dos documentos para
habilitação, nào será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

I - complementação de informaçõcs acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde quc
necessária para apurar fatos existentes à época da
abernrra do certame;"

â slt,,tples D.c1. çto

ta-5.3..otlo@r-r!
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D.aibo d. rErrr.g. at- Do.1.E.çlô origi-.I
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Salienta-se também que, embora não esteja explícito no Instrumento Convocatório, o
§6" do art. 69 da Lci 14.133/21, diz que:

"§ 6" Os documentos referidos no inciso I do caput
destc artigo limitar-se-ào ao último exe rclclo no câso
de a pessoa iurídi ca ter sido constituída há menos de
2 l[dois) anos."

Ao contrario da decisão proferida pela douta e ilibada comissão de licitação, a recorrente
encontra-se totalmente HABILITADA, vez que, a mesma atendeu plenamente os
requisitos editalicios, no que concerne a qualificação econômico e financeira,
apresentando o que se pedia no subitem 9.6.c e 9.6.d, comprovando a boa condição da
empresa pedida, uma vez que nos documentos apresentados constam livro completo,
balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício - DRE, índices contábeis e
certidão negativa de concordata e falência. Deste modo, de posse dos documentos
apresentados pela empresa quando da sua habilitação, não se pode tirar outra conclusão
se não a de que a empresa conseguiu demonstrar claramente a comprovação de sua
capacidade econômica por meio dos documentos apresentados.

Assim, é evidente que, ao apreciar a documentação dcsta empresa, certamente o zelo que
norteiam os atos de Vossas Senhorias e a benemérita avaliação que sempre fazem nos
casos que lhes são expostos, foi prejudicada poÍ, talvez uma questão de tempo, em face
das grandes e valorosas tarefas desempenhadas em vários setores pelos membros desta
comissào, os privou de fazer uma melhor avaliação, vindo, por consequência, a proferiç
precipitadamente, tal decisão.

A documentaçào apresentada pela recorÍente é incontroversa e atende todas as exigências
legais e requisitos básicos exigidos no edital, demonstra seriedade, é firme, e concretâ
com conteúdo bem dcterminado. Portanto, não merece guarida a decisão da respectiva
Comissão de Licitação, vez que, a recorrente, apresentou documentação que nào omitiu
qualquer ponto. No caso, a Administração deve ter cautela para que um excessivo
rigorismo formal não veúa redundar em prejuízo dela própri4 com a inabilitação de uma
empresa sólida e respeitável.

Diante das exposições retro, não nos resta outra expectativa senão o de ver nosso recurso
provido por esta respeitável comissão, pelo que então, passamos a pedir.
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DOS PEDIDOS

Sr. Agcnte de Contratações, o julgamento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO
recai neste momento sob sua responsabilidade, o qual a empresa Recorrente confia na
lisura, isonomia, legalidade e na imparcialidade a ser praticado no julgamento em questão,
evitando assim a busca pela tutela jurisdicional para a devida apreciação deste Processo
Administrativo.

Assim ó que se REQUER a cssa respeitável Comissão Especial de Licitação:

I Que sejajulgado procedente o presente recurso, dando - Ihe total provimcnto,
para habilitar a recorrente e declarar apta a participar da próxima fase do
procedimento, ou seja, fase de propostas, revendo, assim, a r. decisão que a
inabilitou.
Não sendo acatado o pedido acima formulado, REQUER que se digne V.
Exa.de fazer remessa do presente recurso à autoridade que lhe for
imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, como de direito.

II.

Teresina, t4 de Abril de 2024

MCCONSTRUCOES ã',fft-tiã!1'"disitarporMc
LTDA:366633030001 31 LrDA:36663303000r3r

Dados: 2024.04.14 l9:04:l 2 -03'00'
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Nestes termos, pede e espera deferimento.

MATHEUS PERCY COSTA PESSOA DE OLIVEIRA
SÓCIO -ADMINISTRADOR

CPF: 065.968. 133- I 2

MC CONSTRUÇÔES rrOe.
CNPJ: 36.663.303/0001-3 I


